
INDICAÇÃO Nº 
990
, DE 2014

INDICO, com fundamento no artigo 159 da Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, que determine a adoção de medidas necessárias para a liberação de recursos financeiros para as obras de reforma do prédio existente na área central, para a implantação de um Centro de Especialidades Municipal, em Presidente Prudente.

JUSTIFICATIVA

A presente propositura objetiva a destinação de recursos financeiros para as obras de reforma do prédio existente na área central, para a implantação de um Centro de Especialidades Municipal, em Presidente Prudente, que contará com consultórios médicos, odontológico, radiologia e farmácia.

O objetivo desta Indicação é o de amenizar o atendimento do AME em consultas e procedimentos.

O Centro de Especialidades Municipal vai prestar atendimento secundário complementar à saúde e oferecerá apoio e retaguarda às Unidades Básicas de Saúde (UBSs) da região e às AMAS tradicionais.

No Centro de Especialidades Municipal, a população poderá contar com médicos cardiologistas, endocrinologistas, urologistas, reumatologistas, neurologistas, ortopedistas e angiologistas (problemas vasculares), de maior demanda reprimida. Na área odontológica, o Centro oferecerá à população os serviços de diagnóstico bucal, com ênfase no diagnóstico e detecção do câncer de boca; periodontia especializada; cirurgia oral menor dos tecidos moles e duros; endodontia; atendimento a portadores de necessidades especiais.

Essa é a razão da presente propositura, que visa oferecer melhores condições de saúde aos habitantes de Presidente Prudente e região.

Sala das Sessões, em

Deputado Mauro Bragato
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